
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA 

 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 28/2022 

 (Processo Administrativo n. 5311/2022 – Proad 5311/2022) 

 Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª 
 Região,  por  meio  do(a)  Pregoeiro  Oficial,  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de  julgamento  do 
 menor  preço  na  hipótese  do  art.  75,  inciso  II,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  da 
 Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 Data da sessão: 14/12/2022 (quarta-feira) 
 Link:  https://pncp.gov.br/editais 
 Horário da Fase de Lances: 8:00 às 17:59 

 1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 1.1.  O  Objeto  é  Aquisição  de  uniformes  para  atender  a  demanda  do  Núcleo  de  Segurança 
 Institucional,  os  quais  serão  utilizados  pelos  Agentes  da  Polícia  Judicial  do  TRT  da  14ª 
 Região,  de  acordo  com  as  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de 
 Referência. 

 1.2.  A  contratação  ocorrerá  por  valor  global  ,  conforme  tabela  constante  abaixo  e  de  acordo  com 
 descrição/características no Termo de Referência, Anexo III, deste Aviso de Dispensa  : 

 ITEM 
 DESCRIÇÃO 

 ESPECIFICAÇÃO 
 UNID  QTD 

 VALOR 
 UNITÁRIO 

 R$ 

 VALOR TOTAL 
 R$ 

 1 

 CALÇA  TÁTICA  OPERACIONAL  (8 
 Bolsos)  Calça  tática  anatômica, 
 confeccionada  em  tecido  plano  RipStop 
 (original  -  anti-rasgo)  com  composição 
 aproximada  de  70%  poliéster  e  30% 
 algodão,  com  efeito  elástico  no  sentido 
 da  trama  para  maior  conforto  e 
 liberdade  de  movimento,  na  cor  desert, 
 para  uso  operacional  em  ambientes 
 urbanos e regiões Metropolitanas. 

 Especificações  analíticas  no  Termo 
 de Referência. 

 UNID  40  230,00  9.200,00 
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 2 

 BOTA  COTURNO  /  OPERACIONAL 
 Bota  de  alto  desempenho  para  uso  em 
 operações  táticas  leves,  serviços 
 administrativos  internos  e  externos,  na 
 cor desert. 

 Especificações  analíticas  no  Termo 
 de Referência. 

 Par  40  565,00  22.600,00 

 3 

 CAMISA  OPERACIONAL  GOLO 
 POLO,  MANGA  CURTA,  PRETA  DA 
 POLÍCIA  JUDICIAL  (TAMANHOS  M,  G 
 E  GG),  NO  PADRÃO  DA  RESOLUÇÃO 
 CNJ N. 379, DE 15/03/2021. 

 Especificações  analíticas  no  Termo 
 de Referência. 

 UNID  40  70,00  2.800,00 

 VALOR TOTAL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO  R$ 34.600,00 

 Este Tribunal aceitará especificações de qualidade “equivalente”, ou " similar", ou "de melhor qualidade" 

 1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  global  ,  observadas  as  exigências 
 contidas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  Anexos  quanto  às  especificações  do 
 objeto. 

 1.4.  Os  valores  cotados  pelo  fornecedor  não  poderão  ser  superiores  ao  valor  global,  sob  pena 
 de inabilitação. 

 1.5.  O  quantitativo  mínimo  deve  ser  observado  ante  tabela  de  estimativa  de  custo,  sob  pena  de 
 inabilitação. 

 1.6.  No  caso  de  eventuais  dúvidas  acerca  de  qualquer  das  partes,  os  interessados  poderão 
 contatar  a  unidade  requisitante,  por  meio  do  telefone:  (69)  3218-6431  ou  6432  ou  pelo 
 e-mail:  pregoeiro@trt14.jus.br 

 2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 2.1.  A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de  Dispensa 
 Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0. 

 2.1.1.  Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  no  Manual  do  Sistema 
 de  Dispensa  Eletrônica,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  para 
 acesso ao sistema e operacionalização. 
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 2.1.2.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu 
 representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do 
 Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por 
 eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por  terceiros  não 
 autorizados. 

 2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 2.2.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 2.2.2.  estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos 
 para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 2.2.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 a)  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou 
 jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de 
 bens a ele relacionados; 

 b)  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto 
 básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja 
 dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por 
 cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado, 
 quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela 
 necessários; 

 c)  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 
 impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 d)  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
 financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou 
 com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização 
 ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em 
 linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 e)  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da   Lei  nº  6.404,  de 
 15 de dezembro de 1976  , concorrendo entre si; 

 f)  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  aviso, 
 tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de 
 trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de 
 escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação 
 trabalhista 

 2.2.3.1.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
 econômico; 

 2.2.3.2.  aplica-se  o  disposto  na  alínea  “c”  também  ao  fornecedor  que  atue  em 
 substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade 
 da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada, 
 desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da 
 personalidade jurídica do fornecedor; 
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 2.2.4.  organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 
 condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 3.1.  O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o 
 cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 3.2.  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta, 
 encaminhará,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a 
 descrição  do  objeto  ofertado,  a  marca  do  produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço,  até  a  data  e  o 
 horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 3.2.1.  A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a  integralidade  dos 
 custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal, 
 nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e 
 nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 3.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço,  vinculam 
 a Contratada. 

 3.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
 previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
 indiretamente na prestação dos serviços; 

 3.4.1.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
 exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear 
 qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 3.5.  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 
 variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da 
 empresa nos últimos doze meses. 

 3.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão 
 retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 3.7.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições 
 nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência/  Projeto  Básico, 
 assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como 
 de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e 
 qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua 
 substituição. 

 3.8.  Uma  vez  enviada  a  proposta  no  sistema,  os  fornecedores  NÃO  poderão  retirá-la, 
 substituí-la ou modificá-la; 

 3.9.  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,  assinalar  “sim”  ou 
 “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 3.9.1.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
 obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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 3.9.2.  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 
 2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a 
 49. 

 3.9.3.  que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  Aviso  de  Contratação  Direta 
 e seus anexos; 

 3.9.4.  que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 
 assumindo como firmes e verdadeiras; 

 3.9.5.  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
 reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 3.9.6.  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não 
 emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz, 
 nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 4.  FASE DE LANCES 

 4.1.  A  partir  das  8:00h  da  data  estabelecida  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  a  sessão  pública 
 será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos, 
 exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  encerrado  no  horário  de  finalização 
 de lances também já previsto neste aviso. 

 4.2.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente 
 por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do 
 valor consignado no registro. 

 4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 4.3.  O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de  desconto  em 

 relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 4.3.1.  O  fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao  lance  que 

 esteja  vencendo  o  certame,  desde  que  inferiores  ao  menor  por  ele  ofertado  e  registrado 
 pelo  sistema,  sendo  tais  lances  definidos  como  “lances  intermediários”  para  os  fins 
 deste Aviso de Contratação Direta. 

 4.3.2.  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá 
 tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  ao  que  cobrir  a  melhor 
 oferta é de 0,1% (um décimo por cento). 

 4.4.  Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e 
 registrado primeiro no sistema. 

 4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 4.6.  Durante  o  procedimento,  os  fornecedores  serão  informados,  em  tempo  real,  do  valor  do 

 menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 4.7.  Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu 

 encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem 
 crescente de classificação. 

 4.7.1.  O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática  pontualmente  no 
 horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo 
 aleatório ou mecanismo similar. 
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 5.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 5.1.  Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta  classificada  em 
 primeiro  lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao 
 estipulado para a contratação. 

 5.2.  No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela  Administração, 
 poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 5.2.1.  Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o 
 melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta  com  preço  compatível  ao  estimado 
 pela Administração. 

 5.2.2.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,  respeitada  a 
 ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for 
 desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido 
 para a contratação. 

 5.2.3.  Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do 
 procedimento da dispensa eletrônica. 

 5.3.  Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de 
 documentos complementares, adequada ao último lance. 

 5.3.1.  Além  da  documentação  supracitada,  o  fornecedor  com  a  melhor  proposta  deverá 
 encaminhar  planilha  com  indicação  de  custos  unitários  e  formação  de  preços,  conforme 
 modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora  . 

 5.4.  O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta)  dias  ,  a  contar  da  data  de 
 sua apresentação. 

 5.5.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 5.5.1.  contiver vícios insanáveis; 
 5.5.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em  seus 

 anexos; 
 5.5.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido 

 para a contratação; 
 5.5.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 5.5.5.  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou  seus 

 anexos, desde que insanável. 
 5.6.  Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos  suficientes 

 para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a  proposta  de  preços  ou 
 menor lance que: 

 5.6.1.  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços  global  ou 
 unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos 
 insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato 
 convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se 
 referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio  fornecedor,  para  os  quais 
 ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 5.6.2.  apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores  àqueles 
 fixados  em  instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas 
 provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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 5.7.  Em  contratação  de  obras  ou  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise 
 de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 5.7.1.  para  efeito  de  avaliação  da  exequibilidade  e  de  sobrepreço,  serão  considerados  o 
 preço  global,  os  quantitativos  e  os  preços  unitários  tidos  como  relevantes,  observado  o 
 critério  de  aceitabilidade  de  preços  unitário  e  global  a  ser  fixado  neste  Aviso  de 
 Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

 5.7.2.  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem  inferiores  a  75% 
 (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 5.7.3.  será  exigida  garantia  adicional  do  licitante  vencedor  cuja  proposta  for  inferior  a  85% 
 (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à  diferença 
 entre  este  último  e  o  valor  da  proposta,  sem  prejuízo  das  demais  garantias  exigíveis  de 
 acordo a Lei 

 5.8.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
 esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa 
 comprove a exequibilidade da proposta. 

 5.9.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 
 proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema, 
 desde que não haja majoração do preço. 

 5.9.1.  O  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem 
 a substância das propostas; 

 5.9.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
 recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não 
 cabível esse regime. 

 5.10.  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto, 
 poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área 
 especializada no objeto. 

 5.11.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance 
 subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 5.12.  Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no  “chat”  a  nova  data  e 
 horário para a sua continuidade. 

 5.13.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de  habilitação, 
 observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 6.  HABILITAÇÃO 

 6.1.  Os  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  do  ANEXO  I  – 
 DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA  PARA  HABILITAÇÃO  deste  aviso  e  serão  solicitados  do 
 fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 6.2.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor  detentor  da 
 proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual  descumprimento  das 
 condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a 
 participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes 
 cadastros: 

 a) SICAF; 
 b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
 Controladoria-Geral da União (  www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  ); 
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 c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa, 
 mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
 (  www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ). 
 d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 6.2.1.  Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição  das 
 consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa 
 Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 6.2.2.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  fornecedora  e  também 
 de  seu  sócio  majoritário,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê, 
 dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade 
 administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por  intermédio 
 de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 6.2.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 
 Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte 
 das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 6.2.2.1.1.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos 
 societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 6.2.2.1.2.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua 
 desclassificação 

 6.2.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de 
 condição de participação. 

 6.3.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos  fornecedores  será  verificada 
 por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 6.3.1.  É  dever  do  fornecedor  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  SICAF 
 para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar, 
 quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 6.3.2.  O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  fornecedor,  exceto  se 
 a  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  lograr  êxito  em 
 encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 6.4.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares, 
 necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  já 
 apresentados, o  fornecedor  será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  após 
 solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 6.5.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
 apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
 integridade do documento digital. 

 6.6.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
 benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006, 
 estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e 
 municipal  e  (b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das  demonstrações  contábeis  do 
 último exercício. 

 6.7.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será 
 suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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 6.8.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar 
 quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido 
 neste Aviso de Contratação Direta. 

 6.8.1.  Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão  ou 
 entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
 classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às  especificações  do  objeto 
 e as condições de habilitação 

 6.9.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 7.  CONTRATAÇÃO 

 7.1.  Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  emitida 
 Nota de Empenho, que substituíra o Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 7.2.  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
 convocação,  para  aceitar  Nota  de  Empenho  ou  instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do 
 direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 7.2.1.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a 
 assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para 
 assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio 
 eletrônico,  para  que  seja  assinado  e  devolvido  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  a  contar  da 
 data de seu recebimento. 

 7.2.2.  O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de  empenho  ou 
 instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  por 
 solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 7.3.  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa 
 adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 7.3.1.  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali 
 estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 7.3.2.  a  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de 
 Contratação Direta e seus anexos; 

 7.3.3.  a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos  artigos 
 137  e  138  da  Lei  nº  14.133/21  e  reconhece  os  direitos  da  Administração  previstos  nos 
 artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 7.4.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  da  emissão  da  nota  de  empenho  e  se  perdura  até 
 o pagamento da última parcela do objeto. 

 7.5.  Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a  comprovação 
 das  condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas  neste  aviso,  que  deverão  ser  mantidas 
 pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 8.  SANÇÕES 

 8.1.  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações 
 previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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 8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 8.1.2.  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
 funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

 8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 8.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
 justificado; 

 8.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 
 quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 8.1.7.   ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
 justificado; 

 8.1.8.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
 declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 8.1.10.   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 8.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa 
 quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP 
 ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo 
 após o encerramento da fase de lances. 

 8.1.11.   praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 8.1.12.  praticar ato lesivo previsto no   art. 5º da Lei nº  12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 8.2.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores 
 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não 
 se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 b)  Multa  de  5  %  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela 
 conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

 c)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta 
 do  ente  federativo  que  tiver  aplicado  a  sanção,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  nos 
 casos  dos  subitens  8.1.2  a  8.1.7  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se 
 justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o  responsável  de 
 licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os 
 entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis)  anos,  nos 
 casos  dos  subitens  8.1.8  a  8.1.12,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a 
 imposição da penalidade mais grave; 

 8.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
 Coordenadoria de Licitações e Contratos 

 Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 
 Telefone: 69 3218/6431 ou 32 

 Google Meet:  https://meet.google.com/vbv-rhoe-afx  . 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://meet.google.com/vbv-rhoe-afx


 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA 

 8.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 8.3.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

 8.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 8.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 8.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
 orientações dos órgãos de controle. 

 8.4.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
 eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença 
 será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 8.5.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  em  hipótese 
 alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 8.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 8.7.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de 
 infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à 
 administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à 
 apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com 
 despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação 
 preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 8.8.  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas 
 como  ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  nº  12.846, 
 de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 8.9.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos 
 administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração 
 Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a 
 participação de agente público. 

 8.10.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
 administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário, 
 observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  subsidiariamente  na  Lei  nº 
 9.784, de 1999. 

 8.11.  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  nos  anexos 
 a este Aviso. 

 9.  DO PAGAMENTO 

 9.1  O  critério  de  pagamento  é  o  estabelecido  na  cláusula  14  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao 
 Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 9.2  Nos  termos  da  Portaria  GP  n.  0254/2022,  é  obrigatório  à  contratada  o  cadastro  no  portal 
 externo  do  SIGEO  -  JT,  como  condição  indispensável  para  contratação  e  recebimento  de 
 pagamento. 

 10.  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
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 10.1  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da 
 execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de 
 responsabilização administrativa, civil e criminal; 

 10.2  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as 
 informações  –  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –  repassados 
 em  decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  n. 
 13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  sendo  vedado  o  repasse 
 das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações 
 legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 10.3  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos 
 patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados 
 em  decorrência  da  execução  contratual,  por  inobservância  à  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados; 

 10.4  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na 
 legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 10.5  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  das 
 obrigações  previstas  nas  leis  de  proteção  de  dados,  quando  relacionadas  ao  objeto 
 contratual,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados 
 pessoais,  avaliação  de  impacto  de  proteção  de  dados,  e  consulta  prévia  a  autoridades  de 
 proteção  de  dados,  abrangendo  pedidos  de  acesso,  retificação,  bloqueio,  restrição, 
 apagamento,  portabilidade  de  dados  ou  exercício  de  quaisquer  outros  direitos  dos  titulares 
 de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados. 

 10.6  A  CONTRATADA  deverá  treinar  e  orientar  seus  colaboradores  acerca  das  disposições 
 legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 10.7  A  CONTRATADA  deverá  aderir  à  Política  de  Privacidade  e  Proteção  de  Dados 
 Pessoais  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  conforme  Resolução 
 Administrativa  TRT  14  nº  66/2021  e  cumprir  os  deveres  legais  e  contratuais  respectivos, 
 dentre os quais se incluirão os seguintes: 

 10.7.1  Assinar  contrato  ou  termo  de  compromisso  com  cláusulas  específicas  sobre 
 proteção de dados pessoais definidas pelo contratante; 

 10.7.2  Apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica  medidas  técnicas  e 
 administrativas  adequadas  de  segurança  para  a  proteção  dos  dados  pessoais,  nos 
 termos  definidos  na  legislação,  em  normas  administrativas  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais; 

 10.7.3  Seguir  fielmente  as  diretrizes  e  instruções  transmitidas  pelo  respectivo 
 contratante; 

 10.7.4  Facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  para  o  pessoal  autorizado  que  tenha 
 estrita  necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a 
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 confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar 
 disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao  respectivo  contratante,  mediante 
 solicitação; 

 10.7.5  Permitir  a  realização  de  auditorias,  incluindo  inspeções  pelo  respectivo 
 contratante  ou  por  auditor  autorizado,  e  disponibilizar  toda  a  informação  necessária 
 para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas; 

 10.7.6  auxiliar,  em  toda  providência  que  estiver  ao  seu  alcance,  no  atendimento  pelo 
 respectivo  contratante,  de  obrigações  perante  titulares  de  dados  pessoais,  autoridades 
 competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

 10.7.7  comunicar  formalmente  e  de  imediato  ao  Encarregado  a  ocorrência  de  qualquer 
 risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  comprometimento  ou 
 dano  potencial  ou  efetivo  a  titular  de  dados  pessoais,  evitando  atrasos  por  conta  de 
 verificações ou inspeções; 

 10.7.8  Descartar  de  forma  irrecuperável,  ou  devolver  para  o  contratante,  todos  os 
 dados  pessoais  e  as  cópias  existentes,  após  a  satisfação  da  finalidade  respectiva  ou  o 
 encerramento do tatame. 

 11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 11.1  O  procedimento  será  divulgado  no  Comprasnet  4.0  e  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores 
 registrados  no  Sistema  de  Registro  Cadastral  Unificado  -  Sicaf,  por  mensagem  eletrônica, 
 na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 11.2  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 
 (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 11.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

 11.2.2  valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que 
 serviu  de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços, 
 sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 11.2.3  No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste 
 procedimento. 

 11.2.4  fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da 
 documentação de habilitação, conforme o caso. 

 11.3  As  providências  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver 
 o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

 11.4  Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos  fornecedores, 
 cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo 
 indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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 11.5  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus 
 decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas 
 pela Administração ou de sua desconexão. 

 11.6  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
 realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o 
 primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não 
 haja comunicação em contrário. 

 11.7  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de 
 lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no 
 Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 11.8  No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  a  Administração  poderá  sanar  erros  ou 
 falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica, 
 mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes 
 validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 11.9  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre 
 interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não 
 comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a 
 segurança da contratação. 

 11.10  Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 
 propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
 independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 11.11  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  de 
 seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 11.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 11.13  Integram  este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes 
 anexos: 

 11.13.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

 11.13.2 ANEXO II – Modelo de Proposta 

 11.13.3 ANEXO III - Termo de Referência; 

 Porto Velho/RO, XXX de 2022 

 XXXX 
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 (Assinado digitalmente) 

 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 1  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 1.1  prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de  Pessoas 
 Físicas, conforme o caso; 

 1.2  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
 certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e 
 pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos 
 tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive 
 aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de 
 02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da 
 Fazenda Nacional. 

 1.3  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 1.4  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
 apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título 
 VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de 
 maio de 1943; 

 2  DECLARAÇÕES 

 2.1 Declaração relativa ao trabalho de menores (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal) e 

 2.2  Declaração  de  não  parentesco  com  membros  deste  Tribunal  (Resoluções  CNJ  nº  7,  de 
 18/10/2005, e nº 9, de 6/12/2005). 

 3 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 3.1  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em  características,  quantidades  e 
 prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da 
 apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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 ANEXO II – MODELO DE   APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 Dispensa Eletrônica nº ___/2022 

 Razão Social:                       CNPJ:                  E-MAIL 

 Endereço:                             Telefone: ( ) 

 Nome da pessoa responsável pela assinatura da Ata e/ou Contrato: 

 RG:                       CPF:                   E-MAIL 

 Dados Bancários da empresa:          Banco:       Agência:          C/C 

 OBJETO:  Aquisição  de  uniformes  para  atender  a  demanda  do  Núcleo  de  Segurança  Institucional,  os 
 quais  serão  utilizados  pelos  Agentes  da  Polícia  Judicial  do  TRT  da  14ª  Região,  de  acordo  com  as 
 condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  Anexo  III  do  Aviso  de 
 Dispensa Eletrônica. 

 ITEM 
 DESCRIÇÃO 

 ESPECIFICAÇÃO 
 UNID  QTD 

 VALOR 
 UNITÁRIO 

 R$ 

 VALOR TOTAL 
 R$ 

 1 

 CALÇA  TÁTICA  OPERACIONAL  (8 
 Bolsos)  Calça  tática  anatômica, 
 confeccionada  em  tecido  plano  RipStop 
 (original  -  anti-rasgo)  com  composição 
 aproximada  de  70%  poliéster  e  30% 
 algodão,  com  efeito  elástico  no  sentido 
 da  trama  para  maior  conforto  e 
 liberdade  de  movimento,  na  cor  desert, 
 para  uso  operacional  em  ambientes 
 urbanos e regiões Metropolitanas. 

 Especificações  analíticas  no  Termo 

 UNID  40 
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 de Referência. 

 2 

 BOTA  COTURNO  /  OPERACIONAL 
 Bota  de  alto  desempenho  para  uso  em 
 operações  táticas  leves,  serviços 
 administrativos  internos  e  externos,  na 
 cor desert. 

 Especificações  analíticas  no  Termo 
 de Referência. 

 Par  40 

 3 

 CAMISA  OPERACIONAL  GOLO 
 POLO,  MANGA  CURTA,  PRETA  DA 
 POLÍCIA  JUDICIAL  (TAMANHOS  M,  G 
 E  GG),  NO  PADRÃO  DA  RESOLUÇÃO 
 CNJ N. 379, DE 15/03/2021. 

 Especificações  analíticas  no  Termo 
 de Referência. 

 UNID  40 

 VALOR TOTAL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 Este Tribunal aceitará especificações de qualidade “equivalente”, ou " similar", ou "de melhor qualidade" 

 1.  Informar  na  Proposta  a  pessoa  responsável  para  assinar  Contrato/receber  Nota  de  Empenho 
 (Nome  do  proponente  ou  de  seu  representante  legal,  cargo  na  empresa,  E-MAIL,  CPF,  RG  e 
 Procuração, quando for o caso). 

 2.  Nos  termos  da  Portaria  GP  n.  0254/2022,  é  obrigatório  à  contratada  o  cadastro  no  portal  externo 
 do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento de pagamento. 

 Porto Velho, ____ de ______________de 2022. 

 (Representante Legal da Empresa 
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 ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de uniformes para atender a demanda do Núcleo de Segurança Institucional,
os quais serão utilizados pelos Agentes da Polícia Judicial do TRT da 14ª Região, de acordo com as
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1. Tabela – Especificações:

Item Descrição Unidade Quantidade Preço
unitário

R$

Preço total
R$

1 CALÇA TÁTICA OPERACIONAL (8 Bolsos) 
Calça  tática  anatômica,  confeccionada  em  tecido  plano
RipStop (original - anti-rasgo) com composição aproximada de
70% poliéster e 30% algodão, com efeito elástico no sentido
da trama para maior conforto e liberdade de movimento, na
cor  desert,  para  uso  operacional  em  ambientes  urbanos  e
regiões Metropolitanas.

Características e dimensões aproximadas: 

Material: Confeccionada em tecido rip stop original, anti-rasgo,
capaz  de  proporcionar  conforto,  leveza  e  liberdade  de
movimentos  sem  perder  a  resistência  e  mobilidade
operacional. Composição do tecido podendo variar entre 65%
e 70% de ãlgodão e 35% e 30% poliester;
Cor: desert/coyote; Costuras: costuras duplas, em linha 100%
poliamida  espessura  60,  na  cor  do  tecido,  primeira  linha
(isenção  de  defeitos  na  costura,  modelagem,  aviamentos  e
tecidos, sem defeitos de tecelagem, acabamento ou tintura);
Cós da calça: Cós anatômico medindo aproximadamente 6,0
cm de largura  (na  frente),  6,5  cm (na lateral)  e  9,0  cm de
largura  (nas  costas),  com  fechamento  através  de  fecho  de
contato tipo Velcro frontal de aproximadamente 5cm (Altura) x
8cm (Comprimento). O Cós deverá conter no mínimo 5 (cinco)
passadores,  sendo  2  (dois)  fixados  no  dianteiro,  2  (dois)
fixados nas laterais e 1 (um) fixado no traseiro, todos fixados
por travete eletrônico tipo mosca com 2cm de largura cada. 
O Cós  deve  possuir  fechamento  em fecho  de  contato  tipo
Velcro de 5cm de altura x 8 cm de comprimento para ajuste de
circunferência, reforçado em costura tipo X frontal. (Fecho de
contato  tipo  Velcro  (original):  100%  Nylon  –  espessura
aproximada de 50 mm, 1 Macho e 1 Fêmea). Passadores do
próprio tecido sendo os dois frontais e dois laterais com no
mínimo 9,0  cm de comprimento  x 2 cm de largura preso à
calça com 2 travetes eletrônicos de 2cm de largura tipo mosca
de segurança, a distância paralela de um travete ao outro de
6,5cm.
O passador traseiro com no mínimo 11,5 cm de comprimento
x 2 cm de largura  preso a calça por  3 travetes  eletrônicos
paralelos proporcionando estabilidade do cós anatômico junto
ao cinto.

Unidade 40 230,00 9.200,00

FRANCYLD
O
MARQUES
DE
ALMEIDA
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Todos passadores devem possuir argola do próprio tecido na
base  inferior  de  cada  passador  costurado  com  travete
eletrônico tipo moscas.
Braguilha:  Braguilha  chanfrada  com  um  pesponto  duplo  e
moscas de segurança, fechada com zíper n. 5 fixo com dentes
de  poliacetal  injetados,  cursor  com  travamento  automático,
cursor  bege  (desert)  injetado  de  ZAMAC  injetado.  (Zíper
Poliacetal  Injetado.  Cursor  tipo:  material  Zamac  /  Cadarço:
100%  poliéster  /  Cremalheira:  100%  poliacetal  -  8  mm  de
largura  aproximada  /  Largura  total  do  zíper:  37  mm
aproximada  /  Abertura  do  zíper:  medindo  20,0  cm  de
comprimento aproximado); 
Reforço do entrepernas: Recorte oval  em tecido sobreposto
tipo  meia  lua  para  amplitude  dos  movimentos  (costas)
totalizando as duas partes de aproximadamente 23 cm largura
x  24,5  cm de  altura  ,  paralelo  ao  entreperna;  Reforço  dos
joelhos:  Dianteiro,  reforço  em  tecido  duplo  sobreposto  na
altura  do  joelho.  Folha  externa  com  o  mesmo  formato  e
dimensões da folha externa. Bolsos: deve possuir oito bolsos,
sendo:
Dois  bolsos  tipo  cargo  com  foles  laterais  posicionados
aproximadamente 24 cm abaixo da linha inferior do cós, Bolso
com dimensões aproximadas de 21 cm (L) x 20 cm (A), com
prega central de 9 cm. Possuir 2 travetes laterais eletrônicos
tipo  mosca  de  segurança  aplicadas  nas  extremidades
superiores e inferiores da lateral interna de 1cm. A Tampa dos
Bolsos em formato retangular, com dimensões de 20 cm (L) x
6,5 cm (A) de cantos chanfrados, sistema de fechamento por
fechos de contato tipo Velcro na cor bege próximo aos cantos
das lapelas facilitando abertura. Dois bolsos inclinados frontais
com inclinação de 45 graus, posicionados na parte posterior a
aproximadamente  5  cm  abaixo  da  linha  do  cós  com
dimensões de 9 cm (L) x 15 cm (A). A Tampa de fechamento
em formato  retangular  de cantos chanfrados  com dimensão
aproximadas de 9,5 cm (L) x 5,5 cm (A), paralelo à linha do
bolso faca com distância de 4,0 cm do bolsa faca.
Dois bolsos faca frontais  com tecido  duplo,  forro interno no
mesmo  tecido  da  calça  RipStop.  Deve  possuir
aproximadamente  16,5  cm  de  comprimento  e  27,5  cm  de
profundidade a partir do cós. Possuir na parte inferior lapela
de proteção  sem costura  com vira  em Ripstop  duplo,  para
inserção  de  clip  de  canivete,  lapela  com  dimensões
aproximadas de 7 cm (L) x 12,5 cm (A).
Dois bolsos traseiros com aba de fechamento em velcro, forro
interno  no  mesmo  tecido  da  calça  Rip  Stop,  possuir
aproximadamente  13,5  cm  de  comprimento  e  16,5  cm  de
altura.  Aba  de fechamento  com aproximadamente  14cm de
comprimento x 6cm de altura.
Bainha da barra: Bainha da barra medindo aproximadamente
4,0 cm de largura. Costas da barra com fecho de contato tipo
velcro  na  cor  bege/desert  (mesma  cor  do  tecido)  e  aleta
retangular  de aproximadamente 7 cm x 4 cm costurada em
forma  de  (x)  para  ajuste  da  barra  funcionando  como
bombacha.  (Fecho  de  contato  tipo  Velcro:  100%  Nylon  –
espessura aproximada de 40 mm 1 Macho e 1 Fêmea);
Etiqueta  “CGC”  do  fabricante  em  designação  de  material
utilizado,  qualidade  do  tecido  ou  material,  numeração  e
instruções de manutenção e lavagem de identificação aplicada
na  face  interna,  no  cós  contendo  minimamente:  marca,
tamanho, CNPJ do fabricante, país de origem, composição do
tecido e símbolos de lavagem. 
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Tabela de referência para medidas (aproximadas): 

TABELA

TIPO TAMANHOS (medidas em centímetros)

MEDIDAS
BÁSICAS

P M G GG EG

CINTURA 40 42 47 52 55

QUADRIL 
(16cm abaixo do

cós)

52 56 58 60 65

GANCHO
DIANTEIRO
(sem cós)

21 22 22,5 23 24

GANCHO
TRASEIRO (sem

cós)

32,5 32 34 34,5 36

COMPRIMENTO
LATERAL (sem

cós)

98 99 102 107 110

ENTREPERNAS 77 79 83 85 87

ABERTURA DA
PERNA

20 21,5 22 23 24

Tamanhos: disponibilidade para entrega nos tamanhos P, M,
G, GG e EG a exemplo da tabela acima ou na numeração de
38 ao 54.

2 BOTA COTURNO / OPERACIONAL

Bota de alto desempenho para uso em operações  táticas
leves,  serviços  administrativos  internos  e  externos,  na  cor
desert.

Características e dimensões aproximadas:
Material: confeccionada em couro, podendo haver partes em
cordura  1000  nas  áreas  de  articulação,  com  tratamento
hidrofugado,  impermeável  ou  com  capacidade  de  repelir  a
água, resistente à penetração de água; borracha de proteção
no bico com tratamento  antichamas,  anti-uv e fidelidade na
coloração;
Forração:  forração  interna  (forro  e  membrana)  em  tecido
100%  impermeável  e  respirável,  que  permita  a  rápida
dispersão  da  transpiração,  possibilitando  a  refrigeração
interna do cano da bota, dissipação do suor por tecnologias do
tipo Dry system. Deve possuir tratamento antibacteriano, íon
de prata e tratamento Hidrofilizante;
Cano: altura do cano entre 20 e 25 cm, a partir do solado, a
boca do cano deverá ser almofadada,  colarinho acolchoado
com espuma de mínimo 0,9 mm de espessura;
Acabamento:  todas  as  bordas  do  cano  deverão  possuir
acabamento dobrado e costurado, as laterais do cano deverão
ser  acolchoadas  com  espuma  de  látex,  com  costuras
acompanhando o seu contorno;
Cabedal:  em  couro  com  tratamento  hidrofugado  com  no
mínimo  2  mm  de  espessura,  partes  em  cordura  com
isolamento térmico nas áreas de articulação;
Solado:  solado  bi-componente  semirrígido,  EVA  +  de
borracha,  plataforma  antiderrapante  com  alta  resistência  à
abrasão,  com  travas  bidirecionais  do  tipo  tratorado,  com

Par 40 565,00 22.600,00
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capacidade  de  proporcionar  segurança  em  pisos  lisos  ou
molhados;
Palmilha  de  conforto:  palmilha  antiimpacto  do  tipo  Bi-
componente  (Espuma  PU  +  EVA),  com  tratamento  anti-
bactericida.  Densidade  aproximada  do  EVA:  0,13g/cm2  (+-
0,02) , Densidade aproximada da espuma: 72,0 kg/m3 (+-9);
Atacadores: em poliéster ou em algodão, com largura de 9,0 a
10 mm, na mesma cor da bota;
Ilhoses:  em  nylon  de  alta  resistência,  em  cada  pé  deverá
conter  14  ilhoses  para  passagem  do  atacador,  tipo  mista
(circular e ganchos), havendo rebites, esses deverão ser em
metal (tipo latão) que não enferruje;
Peso: peso aproximado do par 40 entre 1.200 e 1.350 gramas;
Tamanhos: disponibilidade para entrega nos tamanhos 35 ao
45.

3 CAMISA OPERACIONAL GOLO POLO, MANGA CURTA,
PRETA DA POLÍCIA JUDICIAL (TAMANHOS M, G E GG),

NO PADRÃO DA RESOLUÇÃO CNJ N. 379, DE 15/03/2021

Camisa  polo  confeccionada  em  malha  piquet liso,  58%
algodão, 34% poliéster e 8% elastano, gramatura 2012 g/m²,
na  cor  preta.  Gola  canelada  de  algodão,  com  75  mm  de
largura. Deverá ser aplicado reforço da mesma matéria-prima,
para efeito de acabamento. Abertura do peitilho com 150 mm
frontal do lado direito, com transpasse de 35 mm do mesmo
lado.
Abotoamento com dois botões de quatro furos, no tamanho de
10 mm de diâmetro, com casas de 12 mm, no sentido vertical.
O botão  deve ter  as  faces  polidas  e  levemente  abauladas,
com depressão central,  contendo quatro furos.  Composição:
100%  poliéster,  de  consistência  dura  e  indeformável  pelo
calor.  Manga  curta  comum,  com  ribana  25  mm,  barra  em
abertura “V” nas laterais; distintivo funcional descrito no artigo
3º, inciso II, nas cores originais do distintivo, logo abaixo, no
peito esquerdo, medindo 8 cm, de altura por 6 cm de largura,
obedecendo  a  distância  de 19 cm da base  do pescoço.  A
identificação  individual  seguido  do  tipo  sanguíneo  no  peito
direito, com letras maiúsculas fonte Arial Black com altura da
letra  de  1,2  cm,  na  cor  cinza  (PANTONE  P173-1C),
obedecendo à distância de 19 cm da base do pescoço, para
seguir  pantone  serigráfico  (silk  screen),  bandeira  do
Brasil/Estado,  nas  cores  originais  medindo  5  x  7  cm,
localizada no centro da manga esquerda, em silk screen e a
inscrição da sigla do órgão do poder judiciário no centro da
manga direita:   TRT14,  NA COR CINZA (PANTONE P173-
1C), com letras fonte  Arial Black, maiúsculas, altura da letra
de 1,3 cm, com espaçamento entre as palavras de 0,5 cm,
para  seguir  pantone  serigráfico  (silk  screen).  Inscrição
“POLÍCIA  JUDICIAL”  em  silk  screen,  conforme  modelo,
posicionada  no  centro  das  costas.  Letras  fonte  Arial  Black,
maiúsculas,  dimensões  da  inscrição  de  26  x  10  cm,  com
espaçamento  entre  as  palavras  de  1,0  cm,  na  cor  cinza
(PANTONE P173-1C).

Unidade 40 70,00 2.800,00

TOTAL 34.600,00

2.2. O  objeto  a  ser  contratado  se  enquadra  na  categoria  de  bens  e  serviços  comuns,
conforme  art.  6o,  XIII,  da  lei  14.1333/2021,  por  possuir  padrões  de  desempenho  e  qualidade
objetivamente  definidos,  mediante  especificações  reconhecidas  e  usuais  do  mercado,  podendo,
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portanto, ser contratado por dispensa de licitação nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/2021 c/c
§1o do mesmo artigo.

2.3. O prazo de vigência da contratação é da emissão da nota de empenho e se perdura até o
pagamento da última parcela do objeto. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico do
Documento de Oficialização de Demanda.

A  aquisição  de  uniformes,  tem  por  objetivo  atender  as  determinações  contidas  nas
Resoluções do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 344/2021, 379/2021 e 380/2021. Tais
normativos  tratam das  mudanças  da  nomenclatura  do  cargo  de  Agente  de  Segurança  e
Inspetor de Segurança, da padronização de uniformes para a Polícia Judicial, bem como da
padronização do conjunto de identificação, no âmbito dos Tribunais. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência. 

5. PARCELAMENTO DO OBJETO E COTA EXCLUSIVA ME/EPP
5.1. Para  a  solução  proposta  não  haverá  necessidade  de  parcelamento  do  objeto  e  nem  de
agrupamento,  pois  trata-se  de  item  único,  ademais  considerando  o  baixo  preço  da  contratação,  o
parcelamento da solução mostra-se inviável.
5.2. A contratação será destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da LC 123/06.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados neste Termo de Referência.

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
7.1. Que os produtos sejam produzidos sem trabalho escravo ou infantil e com respeito às normas
trabalhistas e de segurança do trabalho;
7.2. Que os  produtos  sejam produzidos  com baixo  consumo de recursos  naturais,  como água e
energia, e baixa geração de resíduos e efluentes industriais;
7.3. Exigir  que  a  contratada  comprove  não  possuir  em sua  cadeia  de  produção  empresas  que
explorem o trabalho infantil, bem como empresas que explorem o trabalho escravo (não devem possuir
inscrição no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores à condição análoga à de
escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/20161 ).

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
8.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) envio da nota de empenho à
contratada, em remessa única, no seguinte endereço:

Almoxarifado do TRT - 14ª Região:  Av. Pref. Chiquilito Erse, 3997 - Embratel, Porto Velho - RO,
76820-713
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8.2. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  5  dias,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
8.3. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de  15 dias,  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem prejuízo  da  aplicação  das
penalidades;
8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação  da qualidade  e quantidade  do material  e  consequente aceitação  mediante termo
circunstanciado;
8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo;
8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui  a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1.receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.2.verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e
recebimento definitivo;

9.1.3.comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4.acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5.efetuar  o pagamento à  Contratada no valor  correspondente ao fornecimento do objeto,  no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  Termo  e seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
10.1.1. efetuar  a  entrega  do  objeto  em perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,  na qual
constarão as indicações referentes ao objeto;
10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
10.1.7. acondicionar os produtos em embalagem adequada e compacta, com o menor volume possível,
garantindo a máxima proteção durante o transporte e armazenamento;
10.1.8. garantir  a  máxima  proteção  durante  o  transporte  e  armazenamento  e  a  destinação  final
adequada;
10.1.9. A contratada deve observar o Guia de Contratações Sustentáveis (RESOLUÇÃO CSJT Nº 310,
DE 24 DE SETEMBRO DE 2021).
10.1.10. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o
exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.;
10.1.11. fornecer aos trabalhadores equipamentos adequados de segurança profissional.
10.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o  da Lei n. 14.133/202;
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13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos,  determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
13.4. A Fiscal será o chefe do Núcleo de Segurança Institucional e, na ausência, o Chefe da Seção de
Operações;
13.5. O Fiscal e seu substituto designados são, respectivamente, Francyldo Marques de Almeida e
Gérner Márcio Gomes de Matos.

14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  5  dias  úteis,  contados  a  partir  do
recebimento  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  (ateste),  através  de  ordem bancária,  para  crédito  em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado;
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato;
14.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais:
14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;
14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda,  circunstância  que  impeça a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;
14.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
14.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo,  apresente sua defesa. O prazo poderá ser  prorrogado uma vez,  por igual  período,  a
critério da contratante;
14.8. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho e  a  cada  pagamento,  a  Administração  deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018;
14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
14.10. Persistindo a irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as medidas necessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa;
14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF;
14.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
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14.12.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar;
14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I= 
( 6 / 100 )

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                                                 365

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. As  sanções  administrativas  são  as  estabelecidas  no  aviso  de  dispensa  eletrônica,  parte
integrante deste instrumento convocatório. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital;

16.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

16.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Porto Velho-RO, 24 de outubro de 2022

Francyldo Marques de Almeida
Chefe do Núcleo de Segurança Institucional

(assinado digitalmente)
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